
Seção de Legislação da Câmara Municipal de São Miguel Arcanjo / SP

LEI MUNICIPAL Nº 2.581, DE 28/01/2004

DISPÕE SOBRE A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL ARCANJO:

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º A prestação de serviços de transporte escolar, nos limites deste Município, por pessoas físicas ou jurídicas,

contratadas pela Prefeitura Municipal, poderá ser efetuada mediante utilização de veículos, com até 04 (quatro) anos de

fabricação, devidamente vistoriados pelo órgão competente e, transportem até 15 passageiros.

§ 1º Se o veículo não for aprovado na vistoria, o concessionário deverá imediatamente apresentar outro veículo, com

todas as condições para trafegar, que preencha as condições legais, sob pena de ter o contrato rescindido.

§ 2º Os veículos com capacidade acima de 15 lugares deverão obedecer as normas do Código Nacional de Trânsito -

CNT, e demais exigências aplicadas para as espécies.

Art. 2º  As despesas decorrentes da execução desta Lei,  correrão por conta de dotações próprias, consignadas no

orçamento vigente, suplementadas se necessário.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

São Miguel Arcanjo, 28 de janeiro de 2004.

José Antonio Terra França

Prefeito Municipal

Publicado  e  registrado  no  Departamento  de

Administração,  afixado  na  sede  da  Prefeitura  na  data

supra.

Liane Vanessa Zani Thomasetto

Diretora do Departamento de Administração

CESPRO | Digitalização, Compilação e Consolidação da Legislação M... https://cespro.com.br/print.php?cdMunicipio=9421&cdDiploma=20042581

1 of 1 29/07/2021 11:43


